
INFRAÇÃO DISCIPLINAR. PRIMARIEDADE DO ATLETA. PENALIDADE DO 

ATLETA. 1. Conforme verificado na súmula da partida, o atleta João Henrique 

Arnaud de Sa Santos, recebeu cartão amarelo durante a partida enquanto após 

desferir 2 (dois) tapas no adversário que estava tentando (legalmente) tacklea-

lo. Denúncia feita pela Procuradoria com base no artigo 10 da Tábua de 

Infrações e Penalidades para o Rugby. Acolhida a denúncia. Decidido de forma 

unânime a pena de 2 (dois) jogos de suspensão, convertido em a 1 (um) jogo de 

suspensão devido a primariedade do atleta. Decisão unânime. (Processo nº 

004/19, 1ª Comissão Disciplinar, TJD/RS do Rugby, Relator(a): Morgana Moraes 

Fonseca, Julgamento em 12/04/2019)  

 


